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RESUMO 

 

A pesquisa visa a propor o reconhecimento, no Brasil, da relevância da decisão de 
saneamento e organização dos processos coletivos, a partir de parâmetros extraídos 
da experiência das ações coletivas norte-americanas (class actions). Para tanto, 
inicialmente foram estabelecidas algumas premissas para a adequada compreensão 
do fenômeno da tutela coletiva, tais como o conceito de processo coletivo – a 
abranger não apenas as ações coletivas, mas também o julgamento de casos 
repetitivos –, as diferenças entre as noções de grupo, membro do grupo e condutor 
do processo coletivo, bem como a importância da categorização dos conflitos 
coletivos em diferentes tipos sociologicamente orientados. Em seguida, foi explorada 
a disciplina da decisão de class certification, própria do sistema das ações coletivas 
norte-americanas, de modo a revelar a sua centralidade no âmbito do devido 
processo legal coletivo. Ao final, conclui-se pela possibilidade de reconhecimento de 
uma decisão processual semelhante, no Brasil, a partir do microssistema processual 
coletivo e da disciplina do saneamento e da organização processual no Código de 
Processo Civil, destacando-se ainda o papel complementar dos regimentos internos 
dos tribunais no julgamento de casos repetitivos. Além disso, são propostos temas 
relevantes que devem ser analisados por ocasião dessa decisão, tais como a 
identificação do grupo e das questões comuns, a notificação adequada, a análise da 
competência e da representatividade adequadas, a participação e a organização da 
atividade probatória nos processos coletivos. 

 

Palavras-chave: Processos coletivos. Saneamento e organização do processo. 
Devido processo legal coletivo. 
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ABSTRACT 

 

The aim of the research is to propose the recognition, in Brazil, of a decision similar 
to the class certification of the American class actions system, based on the 
parameters of the Federal Rule 23. For this, initially some premises were established 
for the adequate understanding of the collective litigation phenomenon, such as the 
concept of a collective process (to encompass not only collective actions, but also 
the test cases), the differences between the notions of group, group member and 
representative of the group, as well as the importance of the categorization of 
collective conflicts in different sociologically oriented types. Next, the discipline of the 
class certification, which is part of the system of US class actions, was explored in 
order to reveal its centrality in the scope of due process of law. In the end, it is 
possible to demonstrate the importance of recognizing a similar procedural phase in 
Brazil, based on the collective micro-system and the discipline of the procedural 
organization in the Code of Civil Procedure, highlighting also the complementary role 
of the internal regiments of the courts in test cases. In addition, relevant topics that 
should be analyzed in the certification decision were proposed, such as the 
identification of the group and common issues, group notification, the analysis of 
competence and adequacy of representation, participation, as well as the 
organization of evidentiary activity in collective processes. 

 

Keywords: Class actions. Due process of law. Test case management. 
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INTRODUÇÃO 

 

É sabido que as sociedades contemporâneas são marcadas por relações 

jurídicas complexas e volumosas, a resultar em um forte incremento da quantidade 

de litígios. O acesso acelerado a novas tecnologias – e, consequentemente, a novos 

produtos e serviços de consumo –, bem como a ampliação dos meios de 

comunicação social e da educação jurídica são fatores que contribuem para o 

cenário ora vivenciado.  

Nesse contexto, o legislador brasileiro, embora já houvesse editado a Lei da 

Ação Popular – LAP (Lei nº 4.717/1965) duas décadas antes, ocupou-se em 

desenvolver um microssistema processual coletivo a partir da década de 1980, por 

meio da Lei da Ação Civil Pública (Lei nº 7.437/1985) e do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/1990). Sob forte influência da leitura que os 

processualistas italianos – Michele Taruffo, Mauro Cappelleti, Vicenzo Vigoriti, Proto 

Pisani, Nicolo Trocker e outros – fizeram, na década de 1970, a respeito do 

fenômeno das class actions norte-americanas, nasciam as ações coletivas 

brasileiras, voltadas sobretudo à solução de problemas relacionados ao acesso à 

justiça e à economia processual.  

A referência – indireta – do novo microssistema era a Federal Rule 23 norte-

americana, que, àquela época, já havia amadurecido bastante, especialmente a 

partir dos precedentes judiciais relativos às práticas anticoncorrenciais e às lesões 

em massa (mass harm ou scattered damages), além das pesquisas acadêmicas e 

de campo. Esse modelo, bastante centrado nos requisitos processuais verificados 

por ocasião da decisão de class certification, acabou por influenciar sistemas 

jurídicos de todos continentes, que optaram pelo reconhecimento, em maior ou 

menor grau, das ações de classe. 

O modelo, contudo, não se revelou suficiente à solução dos problemas 

relativos à litigiosidade de massa. 

Percebendo os limites inerentes às ações coletivas, diversos países 

estabeleceram, adicionalmente, outros incidentes de coletivização, voltados ao 

julgamento, por amostragem, de demandas ou questões repetitivas. É o que se 

verifica no chamado aggregate procedure (também conhecido genericamente como 
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group litigation), previsto, entre outros, na legislação de países como a Inglaterra e 

País de Gales (consolidation, joinder, test cases e Group Litigation Order), Estados 

Unidos (joinder e consolidation), Canadá (joinder or consolidation of multiple claims), 

Austrália (consolidation, joinder e test cases), Irlanda (consolidation, joinder e test 

cases), Alemanha (Musterverfahren), Áustria (Testprozss), Portugal, Japão e Suíça, 

observadas as particularidades de cada um deles.  

O mesmo caminho foi adotado no Brasil, cujo Código de Processo Civil (CPC) 

de 1973, após a reforma promovida pela Lei nº 11.672/2008, passou a disciplinar os 

recursos especiais repetitivos. A potencialização do microssistema de julgamento de 

casos repetitivos viria por meio do CPC de 2015, ao estabelecer uma densa 

disciplina para os recursos extraordinário e especial repetitivos (REER), além de 

criar um instituto inteiramente novo, o incidente de resolução de demandas 

repetitivas (IRDR). 

Nesse contexto, o objeto do presente trabalho recai sobre o reconhecimento da 

relevância da decisão de saneamento e organização dos processos coletivos, 

compreendidos como um gênero que congrega as ações coletivas e os incidentes 

voltados ao julgamento de questões repetitivas (IRDR e REER). 

O estudo das class actions norte-americanas revela empiricamente a 

indispensável utilidade de uma fase de “certificação” coletiva (class certification), 

destinada à produção de uma decisão relativa à análise da presença dos seus 

requisitos, bem como à organização do processo em seus variados aspectos, a 

partir, sobretudo, da adequada definição do grupo envolvido (class definition) e da 

notificação dos seus membros (notice). 

No Brasil, a ausência de uma análise adequada e concentrada da presença 

dos requisitos próprios à admissibilidade dos processos coletivos, bem como de uma 

adequada organização processual, tem sido objeto de críticas por parte da doutrina 

especializada, ensejando questionamentos a respeito da excessiva relitigação das 

mesmas questões fáticas e jurídicas repetitivas, bem como da participação 

deficiente dos grupos envolvidos nos conflitos concretos. 

Diante de tal cenário, surge a questão: a partir da legislação vigente, é possível 

falar em uma decisão de “certificação” dos processos coletivos brasileiros, nos 

moldes da class certification prevista na Federal Rule 23? E mais: qual seria o 



15 
 

momento e o conteúdo dessa decisão? Quais são as suas repercussões práticas? 

A busca por respostas a essas questões conduziu à estruturação da pesquisa 

em três capítulos. 

O primeiro deles tem por objetivo estabelecer as premissas teóricas para a 

compreensão do processo coletivo, a começar pelo seu conceito. Partindo-se da 

ideia de que uma relação jurídica é coletiva se o seu objeto for uma situação jurídica 

ativa ou passiva dessa natureza, pretende-se demonstrar, com base no Direito 

comparado, que a tutela coletiva envolve não apenas as ações de classe, mas 

também os incidentes voltados ao julgamento de questões repetitivas, podendo ser 

deles extraído o direito coletivo à certificação da questão comum, por meio da 

fixação de uma tese jurídica uniforme. 

 Esse reconhecimento permite a ambos os institutos o compartilhamento de um 

repertório teórico-conceitual comum, que também será registrado no capítulo inicial, 

a exemplo da identificação das coletividades como sujeitos de direito e a importância 

da definição do grupo envolvido nos conflitos coletivos. Ao final, defende-se a 

necessidade de adoção de conceitos sociologicamente orientados de litígios 

coletivos, de modo a organizar adequadamente os processos coletivos em seus 

variados aspectos (competência, legitimidade, participação, autocomposição, 

execução etc.). 

O segundo capítulo é destinado a identificar, na exitosa experiência das class 

actions norte-americanas, os possíveis critérios para o desenvolvimento de uma 

“certificação” coletiva à brasileira, inspirando-se não apenas nos requisitos da 

Federal Rule 23 (após a reforma promovida em 1966), mas também em precedentes 

judiciais.  

Confere-se destaque ao entendimento da Suprema Corte dos Estados Unidos 

– a exemplo do precedente extraído do caso Wal-Mart Stores, Inc. v. Dukes – no 

sentido de que a fase de class certification demandaria uma análise rigorosa, que 

pode vir a incluir o próprio mérito da demanda, de forma a se compreenderem as 

questões comuns e o contorno da classe substituída. Expõe-se, nesse capítulo, a 

relevância da fase preliminar de “certificação” coletiva não apenas para a proteção 

da coletividade, mas também da parte adversa, partindo-se da definição da questão 

comum que uniformiza o grupo, bem como da escolha de seu representante 



16 
 

adequado. Demonstram-se, ademais, algumas repercussões práticas relevantes. 

Por fim, bem firmadas as premissas teóricas e os critérios fundamentais 

utilizados na class certification, o terceiro e último capítulo é destinado a identificar 

uma “certificação” coletiva à brasileira a partir da disciplina do saneamento 

processual e da decisão de organização do julgamento de casos repetitivos.  

Para tanto, buscar-se-á não apenas indicar o momento adequado para a sua 

realização, mas também o seu conteúdo, a incluir, entre outros elementos, a análise 

dos requisitos processuais próprios das ações coletivas ou do julgamento de casos 

repetitivos (inclusive a seleção da causa-piloto); a definição da questão jurídica 

objeto da controvérsia, bem como das circunstâncias fáticas, com descrição 

genérica dos grupos envolvidos; a suspensão dos processos pendentes; a 

notificação adequada do grupo; o desmembramento de eventuais pretensões 

cumuladas; a prática de atos cooperação jurídica nacional e internacional; a fixação 

das diretrizes para a participação, inclusive mediante a designação de audiências 

públicas e a comunicação a outros legitimados coletivos e amici curiae; a 

homologação de eventuais acordos parciais; a organização da atividade probatória e 

a deliberação concernente à inversão do ônus da prova.   

Confere-se especial relevo, no âmbito do julgamento de casos repetitivos, aos 

critérios para a escolha da causa-piloto, em razão do seu caráter representativo 

indireto e argumentativo, destacando-se o papel dos regimentos internos dos 

tribunais.  

Todos esses elementos, expostos no capítulo final, servem à comprovação da 

elevada utilidade – e da centralidade – de uma “certificação” à brasileira para o 

desenvolvimento do devido processo legal coletivo. 
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4 CONCLUSÃO 

 

Ao final do exposto, apresentam-se as seguintes conclusões, sem prejuízo de 

outras ilações realizadas ao longo do texto: 

É possível conceituar o processo coletivo de forma ampla, tendo por 

particularidade o fato de nele ser postulado um direito coletivo em sentido amplo 

(situação jurídica coletiva ativa) ou a existência de uma situação jurídica coletiva 

passiva.  

Consequentemente, inserem-se nesse conceito tanto as ações coletivas 

quanto os incidentes de julgamento de casos repetitivos, cujas regras compõem o 

microssistema processual coletivo. 

No campo da tutela coletiva, a prévia e adequada compreensão a respeito dos 

conceitos de grupo, membro de grupo e condutor do processo coletivo consiste em 

premissa relevante, possuindo amplas repercussões sobre os institutos aplicáveis 

aos processos coletivos (competência, legitimidade, intervenção de terceiros, coisa 

julgada, atos de cooperação jurídica etc.). 

Em apego ao devido processo legal coletivo, as formas de organização dos 

processos coletivos demandam uma investigação a respeito dos tipos de litígio, 

sendo conveniente a adoção de uma tipologia sociologicamente orientada que os 

divide em três categorias: litígios de difusão global, local e irradiada. 

Tanto o IRDR quanto os REER possuem natureza dúplice, integrando, ao 

mesmo tempo, o microssistema de gestão e julgamento de questões repetitivas e o 

microssistema de formação de precedentes obrigatórios 

Ainda quanto a tais incidentes, deve ser afastada a corrente que os concebem 

como procedimentos marcados pela “dessubjetivação”, sendo relevante a adoção de 

medidas tendentes à correção do déficit de contraditório. Com isso, devem ser 

reconhecidos ao menos dois grupos interessados na solução da questão jurídica 

comum: o primeiro, composto por pessoas cujos processos foram sobrestados; o 

segundo, pelos interessados na formação do precedente.  

A class certification é um instituto exitoso na experiência jurídica das ações 

coletivas norte-americanas, destinado à rigorosa verificação dos requisitos 
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processuais para o processamento de uma demanda na forma coletiva, bem como à 

organização processual. O estudo da decisão proferida nessa fase processual pode 

fornecer relevantes contribuições para os processos coletivos brasileiros, partindo-

se, em especial, da sua dimensão relativa à definição dos contornos do grupo (class 

definition). 

A partir das premissas estabelecidas, as regras do CPC que disciplinam o 

saneamento e a organização do processo, somadas às normas do microssistema 

processual coletivo, complementadas pelos regimentos internos dos tribunais, 

servem de fonte normativa para o reconhecimento de uma decisão de “certificação” 

à brasileira. 

Essa decisão – proferida pelo juiz, nas ações coletivas, e pelo relator, no IRDR 

ou REER – ocupa uma posição central no âmbito do devido processo legal coletivo, 

sobretudo por assegurar a proteção dos ausentes, imprimindo mais legitimidade e 

estabilidade à decisão final. 

O conteúdo da decisão de saneamento e organização dos processos coletivos 

dependerá das particularidades do caso concreto, sendo possível cogitar a adoção 

de medidas como as seguintes:  

a) a verificação da presença dos requisitos processuais próprios das ações 

coletivas ou do julgamento de casos repetitivos, em especial a 

representação adequada; 

b) a definição da questão jurídica objeto da controvérsia, bem como das 

circunstâncias fáticas, com descrição genérica dos grupos envolvidos; 

c) a notificação adequada do grupo; 

d) o desmembramento de eventuais pretensões cumuladas, remetendo-se ao 

juízo mais próximo do local do dano, se necessário for, nas ações 

coletivas; 

e) a prática de atos cooperação jurídica nacional, a exemplo de atos 

concertados; 

f) a prática de atos de cooperação jurídica internacional, nas ações coletivas 

transnacionais; 

g) a fixação das diretrizes para a participação, avaliando-se a designação de 
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audiência públicas e a comunicação a outros legitimados coletivos e amici 

curiae, para fins interventivos; 

h) a homologação de eventuais acordos parciais; 

i) a organização da atividade probatória, inclusive no que concerne à 

inversão do ônus da prova, no caso das ações coletivas. 

De início, por ocasião da decisão de saneamento e organização processual, é 

importante que o órgão julgador delimite os contornos fáticos e jurídicos da 

controvérsia, dos grupos envolvidos, bem como em nome de quem atua cada 

legitimado coletivo. Tal tarefa deverá ser realizada com a precisão possível e 

necessária. 

As razões para tanto são variadas, podendo ser assim resumidas: a) qualquer 

juízo a respeito da adequação legitimado coletivo depende de prévia definição dos 

contornos do grupo que esse (pretenso) legitimado pretende proteger; b) a definição 

do grupo é relevante para que se possa concluir sobre o Direito aplicável ao caso, o 

que pode interferir na fixação da competência do juízo; c) ela será também 

necessária para que se proceda a uma adequada notificação dos membros do 

grupo;  d) a medida é igualmente relevante para fins de intervenção de terceiros, 

bem como para a realização de audiências públicas; e) a definição do grupo será de 

suma importância para que se possa saber o alcance da extensão dos efeitos da 

coisa julgada. 

No que diz respeito à notificação adequada, cuida-se de medida que não serve 

apenas para permitir o direito de autoexclusão do membro do grupo, possuindo 

outras finalidades, especialmente as seguintes: a) possibilitar que os membros do 

grupo fiscalizem a atuação do legitimado coletivo; b) informar aos interessados 

sobre a existência da demanda, para que intervenham no processo coletivo, caso 

queiram; c) permitir o acompanhamento de audiências públicas por interessados; e 

d) comunicar aos membros do grupo a respeito do resultado do processo, de modo 

a permitir, se for o caso, a liquidação e a execução individual do título formado. 

Outra medida a integrar a decisão de saneamento e organização processual 

diz respeito ao resguardo do princípio da competência adequada, o que pode 

depender das particularidades do conflito em questão. 

É sabido que o caráter nacional do dano não permite, como regra, fragmentar a 
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demanda em diversas ações coletivas por danos locais. É possível identificar, 

contudo, especialmente nos conflitos de difusão irradiada, a existência de danos 

particularmente sofridos em uma determinada localidade, a motivar o afastamento 

da regra de prevenção de juízos concorrentes, conforme decidido pelo STJ no 

julgamento do CC nº 1.444.922/MG. 

Também a representação adequada é um elemento central para o saneamento 

dos processos coletivos, ressaltando-se, no julgamento de casos repetitivos, o papel 

da seleção da causa-piloto, que terá uma crucial importância na efetividade do 

julgamento do incidente. Escolhidos processos inadequados, a decisão do incidente 

pode não vir a ser a melhor solução da controvérsia de massa, com impacto 

sistêmico deletério decorrente da multiplicação da conclusão a todos os outros 

processos, sobretudo quando deixados de lado determinados grupos interessados, 

os quais tenderão a questionar a eficácia da decisão sobre si, em razão do déficit de 

contraditório.  

Quanto à participação, em razão da natureza potencialmente multipolarizada 

dos processos coletivos, a envolver diversos agentes interessados, o seu campo 

permite uma variada e complexa gama de intervenções. Cuida-se de tema que 

também deve ser considerado na decisão de saneamento e organização do 

processo coletivo, autorizando-se, de forma objetiva, meios adequados de 

ampliação do debate, atentando-se para que não seja comprometida a duração 

razoável do processo. 

Por fim, a decisão de saneamento e organização processual, nas ações 

coletivas, representa o momento adequado para que o julgador, para além de 

delimitar as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, 

especificando os meios de prova admitidos, decida sobre outros pontos relevantes, 

concernentes à instrução do feito. São exemplos a deliberação a respeito da 

inversão do ônus da prova, bem como a prática de atos concertados. 
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